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NOVO DESPACHO: 
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Por versar a referida proposição matéria de competência de mais de três 
Comissões de mérito, consoante o disposto no art. 34, II, do RICD, 
decido pela criação de Comissão Especial.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24, II 
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  O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º - Dispõe sobre a criação do Programa de atendimento 
veterinário gratuito aos animais da população carente em todo o País.  
 
  Parágrafo único – O atendimento será gratuito somente se o 
proprietário do animal comprovar renda familiar de até 3 (três) salários mínimos.  
   
  Art. 2º- O atendimento não se restringirá somente as consultas, ficando 
o Poder Público Municipal responsável pelos atendimentos de cirurgias, incluindo as 
ortopédicas.  
 
  Art. 3º- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios e/ou 
parcerias com entidades de proteção animal e outras organizações não 
governamentais, universidades, estabelecimentos veterinários, empresas públicas 
ou privadas e entidades de classe, para a consecução dos objetivos desta Lei.  
.  
  Art. 4º - Caberá ao Ministério da Saúde, em conjunto com as 
Prefeituras Municipais e os Estados da federação, a implantação deste Programa.  
   
  Art. 5º - Esta Lei entra em vigor depois de decorridos 90 dias da data 
de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 

  A temática do cuidado com os animais, que está no cerne do aludido 
Projeta de Lei, encontra embasamento em setores da administração pública, tais 
como a saúde, o meio ambiente e a questão humanitária.  
 
  Desta forma, com o intuito de evitar que determinadas zoonoses 
contaminem pessoas sem acesso as clinicas particulares, se evidencia a 
necessidade da criação de um programa com vistas no atendimento veterinário 
gratuito aos animais da população carente de baixa renda.  
   
  Também no tocante aos centros de controle de zoonoses, é válido 
ressaltar que esses devem trabalhar de forma preventiva, evitando doenças para a 
população e conseqüentemente diminuindo custos para o poder público.  
 
  Outrossim, a propositura será responsável por diminuir o sofrimento 
das famílias em decorrência da perda de um animal querido, que em nossa 
sociedade contemporânea transformou-se em membro do núcleo familiar.  
 
  Os órgãos incumbidos de implantar este programa poderão executá-lo 
em convênio com as faculdades de medicina veterinária, auxiliando-se mutuamente, 
ou seja, o munícipe terá o atendimento gratuito e os alunos terão estágios e 
aprendizado garantido.  
   
  A Constituição Federal em seu Artigo 225, inciso VI, estabelece que 
todos são detentores do Direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado. E 
dispõe que cabe ao Poder Público:  
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  “ Proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies, ou 
submetam os animais a crueldade. (Art. 225, § 1º, VII) “  
 
  Tal reivindicação já perdura a muito tempo no campo da proteção 
animal, dada a importância e a necessidade nos trabalhos de atendimento 
veterinário gratuito aos munícipes de baixa renda, bem como melhoria nos trabalhos 
de castração, identificação e conscientização da população em prol da posse e 
guarda responsável.  
 
  Por todo o exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares desta 
Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela.  
 
     Sala das Sessões, em 25 de abril de 2012. 
 

    Deputado RICARDO IZAR (PSD-SP) 
 

Deputado WELITON PRADO (PP/SP) 
 

Deputado Célio Studart 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  
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V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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